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Ordem Prazo Documento/Obrigação Periodicidade Encaminhamento 

1 Janeiro (31) do ano seguinte Justificativa de Gastos (Encerramento do Exercício) Anual 
Emissão no SIAPM e remessa para a 
UCP por intermédio da GIDUR da CAIXA 

2  Janeiro (31) do ano seguinte 
Programação Orçamentária 
Programação de Desembolso 

Anual Para a UCP por meio de Ofício 

3 Janeiro (31) do ano seguinte Posição Anual do Fundo Rotativo Anual 
Para a UCP por meio de Ofício, 
juntamente com as Demonstrações 
Financeiras 

4 Janeiro (31) do ano seguinte 

Demonstrações Financeiras 
• Básicas 
• Complementares (inclui a Posição Semestral do 

Fundo Rotativo) 

Anual Para a UCP por meio de Ofício 

5 
Fevereiro (15) e Agosto (15)  
do semestre seguinte 

Relatórios de Acompanhamento  -   Relatório de 
progresso ( Evolução dos resultados de acordo com o 
Marco de Resultados, Quadro de Indicadores, visão 
consolidada das dificuldades e lições aprendidas, 
conclusões e recomendações) 

Semestral 
Para o e-mail: 
relatorios.pnafm@fazenda.gov.br 

6 
Maio (30) e Outubro (30) do 
semestre anterior 

Plano de Aquisições (BID) Semestral 
Em definição pela Coordenação Técnica 
da UCP 

7 
Junho (15) e Dezembro (15) do 
semestre seguinte 

Pagamento da prestação semestral do PNAFM Semestral Pagamento à CAIXA 

8 
Imediato, após cada alteração 
na composição da UEM 

Designação de Representantes Eventual 
Para a UCP e para CAIXA, por meio de 
Ofício. 

9 

Imediato, após cada alteração 
(suplementação, 
cancelamento, etc)  nas 
dotações anuais do projeto. 

Programação Orçamentária – Alteração 
 
Programação de Desembolso– Alteração 

 
Eventual 

 
Para a UCP por meio de Ofício 
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Ordem Prazo Documento/Obrigação Periodicidade Encaminhamento 

10 
Antes da homologação do 
processo licitatório. 

Pedido de Não Objeção para Dispensas de Licitação Eventual Para a UCP por meio de Ofício 

11 
De acordo com necessidades 
do Projeto 

Solicitação de Desembolso – Antecipação de Fundos 
Na 

Recomposição do 
F Rotativo 

Emissão pelo SIGFIN e remessa para a 
UCP por intermédio da GIDUR da CAIXA 

12 
Até 30 dias após o término do 
trimestre civil 

Justificativa de Gastos  Trimestral 
Emissão no SIAPM e remessa para a 
UCP por intermédio da GIDUR da CAIXA 

13 
De acordo com calendário 
elaborado pela UCP 

Encontros de Coordenação  Eventual  

14 
De acordo com calendário 
elaborado pela UCP 

Missões de Acompanhamento e Avaliação Eventual  

15 
De acordo com a demanda das 
UEM 

Missões de Assistência Técnica Eventual  

16 
De acordo com necessidades 
do Projeto 

Solicitação de Reembolso e/ou Reconhecimento de 
Contrapartida  

Eventual 

Emissão pelo SIGFIN e remessa para a 
UCP por intermédio da GIDUR da CAIXA.  
Atenção. Implica na elaboração de uma 
Justificativa de Gastos.  

17 Definido pela UCP e CGU 
Resposta às recomendações da Auditoria das 
Solicitações de Desembolso/Justificativas de Gastos 

Semestral Para a UCP por meio de Ofício 

18 Definido pela UCP e CGU 
Resposta às recomendações da Auditoria das 
Demonstrações Financeiras 

Anual Para a UCP por meio de Ofício 

19 Definido pela UCP Revisão do Projeto Eventual Para a UCP por meio de Ofício 
20 Definido pela UCP Relatório Final Única Para a UCP por meio de Ofício 

 


